
 
5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO Nº 353/2024 AO 
CONTRATO Nº 6475/2021-APA, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 
GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E ATHOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
HOSPITALAR LTDA 
 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, situado à Rua Dona 

Nequita c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 

74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e a empresa Athos Assistência Técnica Hospitalar LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.842.216/0001-

02, com sede na Av. C-104, nº 709, QD-282, LT. 02, CASA02, Jardim América, Goiânia/GO, CEP.: 74.250-030, 

representado neste ato pelo seu(sua) representante, doravante denominado Contratado, conforme ofício 

081/2024, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 6475/2021-APA, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA(O) PRORROGAÇÃO  

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, por 12 meses referente à(ao) prestação 

do serviço de desinfecção e sanitização osmose reversa, sanitização e limpeza química, com manutenção 

preventiva e corretiva em osmose reversa portatil. Inclusos: filtros, membrana, produtos quimicos para 

sanitização, para assistir ao Hospital Estadual Aparecida de Goiânia - HEAPA, entre 16/03/2024 e 

15/03/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO 

Revisa-se o valor mensal do contrato em, aproximadamente, 2,35%, a partir de 16/03/2024, passando de 

R$ 5.700,00 para R$ 5.833,95. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

Aparecida de Goiânia/GO, 15 de março de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

________________________________ 

Athos Assistência Técnica Hospitalar LTDA 

Contratada

 

Esse documento foi assinado por João carlos cavalcanti e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/WEWLF-UYGB2-YR7P7-9RDAN

Assinado eletronicamente por:
João carlos cavalcanti
Data: 02/05/2024 10:26:32 -03:00

Assinado digitalmente por:
JOEL SOBRAL DE ANDRADE
CPF: ***.110.735-**
Certificado emitido por AC CNDL RFB v3
Data: 02/05/2024 10:32:23 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: WEWLF-UYGB2-YR7P7-9RDAN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

João carlos cavalcanti em 02/05/2024 10:26 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.73.189.35 Não disponível

Autenticação fin*******@athoshospitalar.com.br

Email verificado

rsJKfUVP/mFhSU8mk3e2xhNfoU3qTgbtcPcPkymrXWw=
SHA-256

JOEL SOBRAL DE ANDRADE (CPF ***.110.735-**) em 02/05/2024 10:32 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Esse documento foi aprovado pelos seguintes aprovadores nas datas indicadas

(Fuso horário de Brasília):

Luisa Moura Gomes (CPF ***.941.665-**) em 23/04/2024 12:11

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.wesign.com.br/validate/WEWLF-UYGB2-YR7P7-9RDAN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:



https://portal.wesign.com.br/validate

.



_______________________________________________________________________________________

Ofício n.º 081/2024 – CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº: 6475/2021-APA
Fornecedor: ATHOS ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.842.216/0001-02

Representante: João Carlos Cavalcanti
CPF: 320.986.931-68
E-mail do representante: josias@athoshospitalar.com.br / viviane@athoshospitalar.com.br

Alteração nº: 5° Aditivo

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o termo aditivo

nº 05, considerando o contrato de prestação de serviços de desinfecção e sanitização osmose reversa,

sanitização e limpeza química, com manutenção preventiva e corretiva em osmose reversa, portátil.

Inclusos: filtros, membrana, produtos químicos, para sanitização, em prol do Hospital Estadual de

Aparecida de Goiânia – HEAPA, assim:

1 - Solicita-se a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 16/03/2024.

2 - Solicita- se o reajuste de valores, conforme proposta de preço e descrito o quadro abaixo:

ITEM
QUANTIDADE
DE MÁQUINAS

DESCRIÇÃO
TOTAL MENSAL

ATUAL
TOTAL MENSAL
REAJUSTADO

01 3 Serviço de sanitização e limpeza
química. Serviços de manutenção
preventiva e corretiva em osmose
reversa portátil. Periodicidade:
quinzenal.

R$ 5.700,00 R$ 5.833,95

A título de justificativa, destacamos que após negociação realizada entre as partes com base no

pedido realizado pela contratada, conforme acordo contratual, foi aceito os novos valores do objeto de

contrato, ficando reajustado o valor total mensal, que passará de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais),

para o valor de R$ 5.833,95 (cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos),

informamos que será aplicado a metade do valor do índice do IPCA, representado pelo valor de 2,35%, onde

o período de consideração para o reajuste é do mês de janeiro de 2023 até dezembro de 2023. E
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_______________________________________________________________________________________

Destaco que os efeitos para reajuste devem considerados a partir de 16/03/2024.

Demais cláusulas, permanecem inalteradas,

Atenciosamente,

_________________________________________________
Flávia Rosemberg

Diretora do Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia – HEAPA

Instituto de Gestão e Humanização – IGH

_______________________________________

Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa

Diretora Regional Goiás

Instituto de Gestão e Humanização – IGH
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Assinado eletronicamente por:
Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa
CPF: ***.971.844-**
Data: 14/03/2024 10:23:27 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Flávia Fernanda Rosemberg Laukenickas
CPF: ***.329.115-**
Data: 11/03/2024 17:41:26 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 73WG2-SGVH8-2VNY9-DP5SW

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Flávia Fernanda Rosemberg Laukenickas (CPF ***.329.115-**) em 11/03/2024

17:41 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

167.249.248.58 Não disponível

Autenticação flavia.rosemberg@igh.org.br (Verificado)

Login

24DGAjBfXFE7Jjp2hqniIoyQ4fLOn7klzHLLT0Hoy58=
SHA-256

Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa (CPF ***.971.844-**) em 14/03/2024 10:23

- Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.185.77.18
Lat: -16,668688 Long: -49,274014

Precisão: 12925 (metros)

Autenticação laryssa.santacruz@igh.org.br (Verificado)

Login

ooQM1vb/EUDFaFWzHSLG7gRxuTtK1z5MJCCOmlyrPTI=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/73WG2-SGVH8-2VNY9-DP5SW

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



 

 

Parecer Compras Nº. 004/2024 
ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE 

 
Unidade: Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HEAPA 
Contrato: 6475/2021 - APA 

Empresa: Athos Assistencia Tecnica Hospitalar LTDA 

Objeto: Desinfecção e sanitização de osmose reversa, com inclusão de filtros, membranas, produtos 

químicos 

 
Ao Setor de Contratos,     

 

Trata-se de pedido oriundo do Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HEAPA, visando a 

análise de vantajosidade do Contrato 6475 – APA, celebrado junto à empresa Athos Assistencia Tecnica 

Hospitalar LTDA LTDA, cujo objeto é a desinfecção e sanitização de osmose reversa, com vistas à celebração 

do 5º Termo Aditivo para prorrogação do prazo de vigência. 

 

Recepcionado o pleito, foram empreendidos esforços para obtenção de orçamentos que consignassem os 

valores praticados pelo mercado para a execução dos serviços supracitados. Após consulta via e-mail, não 

foram obtidos orçamentos relativos ao objeto do contrato referenciado, impossibilitando assim o comparativo 

de preços com o cenário financeiro atualmente praticado.  

 

Assim, a fim de equiparar o preço estabelecido pelo fornecedor atual para o HEAPA, solicitamos que nos 

apresentasse notas fiscais em favor de outros clientes de modo que comprovassem o valor contratado, as 

quais obtivemos os valores demonstrados em quadro abaixo: 

 
ATHOS > HEAPA ATHOS > OUTROS CLIENTES 

R$5.833,95 R$9.083,49 
 
 
Importante registrar que este setor de Compras contatou o fornecedor atual, visando demonstração no 

interesse na renovação contratual, o qual tivemos retorno positivo. No entanto, o valor será reajustado, 

passando de R$5.700,00 para R$5.833,95. 

 

Neste sentido, em que pese o reajuste proferido pelo fornecedor, esta Gerência de Compras registra a 
vantajosidade, exclusivamente financeira do contrato, devendo a Unidade contratante verificar outras 

circunstâncias que possam interferir na decisão quanto à prorrogação ou não do ajuste comercial.  

 

 

Camila Azevedo 

Gerente de Compras                                                         

CAMILA 

AZEVEDO DA 

SILVA:81513

275534

Assinado de forma 

digital por CAMILA 

AZEVEDO DA 

SILVA:81513275534 

Dados: 2024.04.23 

10:41:55 -03'00'
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

    Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
AIDF 103373/2010

Número da Nota 3222
Data Emissão 02/04/2024
Código Verificação  ZYV4-ZR3N  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CPF/CNPJ 00.842.216/0001-02 Inscrição Municipal  1076892 
Nome/Razão Social ATHOS ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA
Endereço AV C104 N.709 QD.282 LT.02 CASA 2
Bairro BRO JARDIM AMERICA
Município GOIÂNIA - GO    CEP  74250030        Telefone  (62) 39412995

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E HUMANO
CPF/CNPJ 07.966.540/0004-16         Inscrição Municipal  4382234
Endereço R 1 N. 60 QUADRAB-1 LOTE 03/05 TERREO
Bairro SETOR OESTE
Município GOIANIA - GO    CEP  74115040

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA SERVICO DE
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUATRO MAQUINAS DE OSMOSE REVERSA PORTATIL MARCA VEXER,MODELO
WOP0010 E OSMOSE REVERSA FIXA REF. A 04/03/2024 A 03/04/2024. (SERVICO EXECUTADO NO H.G.G) PARA ATENDER AO
PROCESSO N 201100010013921,CONFORME CONTRATO DE GESTAO N 24/2012/ 16 TERMO ADITIVO HGG/SES/AGR IDTECH-
07.966.540/0004-16. O VALOR SE REFERE A MANUTENCAO MENSAL DO SISTEMA DE OSMOSE FIXO (ITEM UM DO
CONTRATO),MANUTENCAO MENSAL DO SISTEMA DE OSMOSE FIXA CUJO O VALOR E DE R$ 4.102,8 E MANUTENCAO MENSAL DE
OSMOSE PORTATIL DE 4.980,69 QTDE 1 PRECO TOTAL 9.083,49.. Preco: R$ 9.083,50 Qtde: 1 Total R$ 9.083,50

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Atividade  331980000
 Manutencao e reparacao de equipamentos e produtos nao especificados anteriormente

Retenções
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
 Valor dos Serviços R$ 9.083,49 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(-)Retenções Federais R$ 0,00 
(-)ISSQN Retido pelo Tomador R$ 387,87 
(=)Valor Líquido R$ 8.695,62 

Cálculo do Imposto
 Valor dos Serviços R$ 9.083,49 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(=)Valor da Nota R$ 9.083,49 
(-)Deduções R$ 0,00 
(=)Base de Cálculo R$ 9.083,49 
(x)Alíquota % 4,27 
(=)Valor do Imposto (ISSQN) R$ 0,00 

Serviço prestado em
GOIANIA-GO

Imposto devido em
GOIÂNIA-GO

Valor dos Serviços
R$  9.083,49

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 9.083,49

Informações Importantes: Usuário: W 

- Nota Fiscal referente ao RPS nº 3408.
- Tomador do serviço é Substituto Tributário.
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser verificada na página da Prefeitura em www.goiania.go.gov.br.


